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PORTARIA Nº 105/2018 DE 22/01/2018. 

“CANCELA PORTARIA DE FISCAL DE OBRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL, DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

      

ARTIGO 1° - CANCELA portaria de nomeação para Fiscal de Obras 

que consta em nome da Engenheira Civil BEATRIZ CRESTINA BALEN, CREA MT 031626, CPF 

034.429.981-31, RG 2037806-8 SSP/MT, do contrato que segue abaixo: 

 

 PORTARIA Nº 657/2017 DE 21/07/2017; referente a do 

CONTRATO 103/2016; Tomada de Preços 001/2017, obra: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

CICLOVIA, LIGANDO OS BAIRROS DO CENTRO URBANO AO 

BAIRRO COTREL, NO MUNICIPI ODE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT. E CONTRATO 123/2017; Tomada de Preços 

005/2017, obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCIARIZADOS EM 

MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E REABERTURA DE VIAS 

(CASCALHAMENTO), NO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT. 

 

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22 (vinte e dois) 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. 

 

  

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/01/2018. 

NP 114/2018. 
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